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RECOMENDAÇÃO N.º  03/2012–PROEDUC, 22 de junho de 2012

Ementa:  Direito  à  Educação.  Alunos  com 
necessidades  educacionais  especiais. 
Instituições  particulares.  Atendimento 
especializado.  Necessidade de contratação de 
profissional ou aquisição de recursos didáticos 
e  pedagógicos.  Proibição  de  repasse  dos 
valores.  Necessidade  de  inclusão  na  planilha 
de custos.

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  DISTRITO  FEDERAL  E 

TERRITÓRIOS, por suas Promotorias de Justiça de Defesa da Educação, no exercício de 

suas funções institucionais previstas na Constituição Federal (artigos 127 e 129, inciso II) e na 

Lei Complementar 75/93 (art. 5º, incisos I, II, alínea “d”, e inciso V, alínea “a”), e 

CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e da 

família,  será promovida e  incentivada com a colaboração da sociedade,  visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para 

o trabalho, conforme o art. 205 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o ensino será ministrado com base no princípio da 

igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, segundo o art. 206, inciso I da 

Carta Política;
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CONSIDERANDO que  o  artigo  208,  inciso  III da  Constituição  Federal 

determina que a educação deve ser prestada mediante a garantia de atendimento educacional 

especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

CONSIDERANDO que o artigo 227, § 1º, II, da Carta Maior estabelece que 

cabe ao Estado a criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental;

CONSIDERANDO que a oferta da educação por instituições  particulares 

caracteriza-se  como  prestação  de  serviço  público,  exigindo-se  credenciamento  perante  a 

Administração Pública,  devendo,  assim,  respeitar  a  normatização  estabelecida  pelos  Entes 

Federados;

CONSIDERANDO que o Decreto Legislativo n.º 186/08 aprovou o texto da 

Convenção  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  e  seu  Protocolo  Facultativo, 

assinados em Nova Iorque, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal – status de 

emenda constitucional –, estabelecendo, em seu artigo 24, item 2, que, para a realização do 

direito à Educação, os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência recebam o 

apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva 

educação;

CONSIDERANDO  que  o  Decreto  n.º  7.611/11  –  que  dispõe  sobre  o 

atendimento especializado aos discentes – estabelece que “a educação especial deve garantir 

os  serviços  de apoio  especializado  voltado a  eliminar  as  barreiras  que  possam obstruir  o 

processo  de  escolarização  de  estudantes  com  deficiência,  transtornos  globais  do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação”, compreendendo este atendimento “o 

conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados institucional e 

continuamente”, os quais devem constar da proposta pedagógica da escola;

CONSIDERANDO  que  a  Política  Nacional  de  Educação  Especial  na 

Perspectiva da Educação Inclusiva, de janeiro de 2008, assevera que “cabe aos sistemas de 

ensino, ao organizar a educação especial na perspectiva da educação inclusiva, disponibilizar 

as funções de monitor ou cuidador aos alunos com necessidade de apoio nas atividades de 
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higiene,  alimentação,  locomoção,  entre  outras  que  exijam  auxílio  constante  no  cotidiano 

escolar”;

CONSIDERANDO que  a  Convenção  Interamericana  para  eliminação  de 

todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência – Convenção de 

Guatemala (1999) –, promulgada no Brasil pelo Decreto n.º 3.956/01, reafirma que as pessoas 

com deficiência tem os mesmos direitos humanos e liberdades fundamentais que as demais 

pessoas;

CONSIDERANDO que o inciso I do artigo 8º da Lei n.º 7.853/89 dispõe 

que constitui  crime,  punível  com reclusão de 1 (um)  a  4 (quatro)  anos,  e multa,  recusar, 

suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a inscrição de aluno em 

estabelecimento  de  ensino  de  qualquer  curso  ou  grau,  público  ou  privado,  por  motivos 

derivados da deficiência que porta;

CONSIDERANDO o conteúdo da Nota Técnica n.º 02/2012 da Diretoria de 

Políticas de Educação Especial do Ministério da Educação e Cultura estabelecendo que “as 

instituições de ensino privadas, submetidas às normas gerais da educação nacional, deverão 

efetivar a matrícula no ensino regular de todos os estudantes, independentemente da condição 

de deficiência física, sensorial ou intelectual, bem como ofertar o atendimento educacional 

especializado, promovendo sua inclusão escolar”;

CONSIDERANDO  que  referido  documento  assevera,  ainda,  que  “assim 

como os demais  custos  de manutenção e desenvolvimento  do ensino,  o  financiamento  de 

serviços e recursos da educação especial,  contemplando professores e recursos didáticos e 

pedagógicos para atendimento educacional especializado, bem como tradutores/intérpretes de 

Libras, guia-intérprete e outros profissionais de apoio às atividades de higiene, alimentação e 

locomoção, devem integrar a planilha de custos da instituição de ensino”;

CONSIDERANDO, também, que a manifestação do Ministério da Educação 

e Cultura conclui  que “não encontra  abrigo na legislação a inserção de qualquer  cláusula 

contratual  que  exima  as  instituições  privadas  de  ensino,  de  qualquer  nível,  etapa  ou 

modalidade, das despesas com a oferta do atendimento educacional especializado e demais 
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recursos e serviços de apoio da educação especial”, caracterizando “descaso deliberado aos 

direitos dos estudantes o não atendimento de suas necessidades educacionais especiais;

RESOLVE

RECOMENDAR     

                                      

Ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Educação do Distrito 

Federal que, no âmbito de suas atribuições, através de seus órgãos, divulgue os termos da 

presente Recomendação aos Senhores Diretores de instituições de ensino privadas para que se 

abstenham de realizar a cobrança de qualquer quantia a título de repasse do valor necessário 

para atendimento especializado do discente, tanto pela contratação de monitores ou outros 

profissionais  quanto  pela  aquisição  de  recursos  didáticos  e  pedagógicos,  pois  referidos 

serviços integram a prestação educacional de qualidade e devem constar da planilha de custos 

da escola.

À Senhora Presidente do Sindicato dos Estabelecimentos Particulares 

de Ensino do Distrito Federal – SINEPE que, no âmbito de suas atribuições, divulgue às 

instituições de ensino filiadas os termos da presente Recomendação.

Brasília, 22 de junho de 2012.

   
TÂNIA REGINA F. G. PINTO

Promotora de Justiça
1ª PROEDUC

MÁRCIA PEREIRA DA ROCHA
Promotora de Justiça

2ª PROEDUC
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